
PREFE]TURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI UE ú5/*
Dê 12 de Fevêrêiro de L.996.

Autorlze Aqulslção de In6vel
e dá outras provLdenclas.

Oablnete ito PrefeLto ltuniclpal de ltloLta Bonlta(Se), en
dc Feverêtro de 1.996.
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O PREFEITo n NICAPIL DE l,pItA BONITÀ, ESrÂDo DE SERGIFE,

Fago sabe r quê a Câpara de YercadorcEr decretou c ar sacl.o-
ao a segulnte Lcl.

At'b. 1e - Fica o Executivo lt[rn:lclpal, autorLzad,o a adquLrLr I

do Esp61l.o Candtdo José dos §antos una área dc têrra ned,Lndo 12.1OO tf
peJ-o valor dê Rl L2.ooor@ (Dozc lí11 ReaÍ.s).

Parâgrafo Únfco-l aqrÍslção dê qEG se trata o artLgo atcr:lor
dêstlna-se a Constnrção de Residênclas.

Art. 29 - As despesaa decomentes deste Le!, correrão por cog
ta da dotação eonstgnada no vlgentG Orçanento do Poder ExecutL'no.

Àrt. It - Esta tei entrará eu vlgor na data de qra prbllcação.

Art. 4e - Revogep-se às dls,poelções en ContrárIo.


